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Entra em vigor nova lei de 
cotas de 20% de negros 

em concurso público
Entrou em vigor na terça-feira (10/06), a lei 

que reserva aos negros 20% das vagas oferecidas 
nos concursos públicos para provimento de cargos 
efetivos e empregos públicos no âmbito da 
administração pública federal, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista controladas pela 
União. A norma foi publicada no Diário Oficial da 
União e terá vigência por dez anos.

A reserva de vagas será aplicada sempre 
que o número oferecido no concurso público for igual 
ou superior a três. Poderão concorrer às vagas 
reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição 
no concurso, conforme o quesito cor ou raça 
utilizado  pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística.

Liminar obriga Cabesp a mostrar 
documentos do reajuste do

 Plano Família
A juíza Maria Rita Rebello Pinho Dias, da 30ª 

Vara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, deferiu liminar determinando que a Cabesp 
apresente os documentos que nortearam o aumento 
de 30,44% no Plano Cabesp Família, em vigor desde 
1º de maio. A caixa beneficente tem prazo de 30 dias 
para encaminhar a resposta à Justiça.

A ação cautelar ajuizada pela Afubesp em 
nome de usuários do plano busca o acesso ao estudo 
atuarial integral, ata da diretoria que definiu o 
reajuste, ata do Conselho Fiscal que aprovou o 
aumento e atas da diretoria que determinaram as 
premissas para elaboração do estudo atuarial.

O despacho da juíza cita o artigo 6º do 
capítulo VIII do Código de Defesa do Consumidor, 
que estabelece que é direito básico do consumidor a 
facilitação de seu direito de defesa, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, se necessário for.

Devido ao início da Copa do Mundo, hoje, dia 12 de junho, 
o SindBancários Petrópolis funcionará de 08h30 às 13horas.

FUNCIONAMENTO DO SINDICATO

Centrais sindicais aproveitarão ano eleitoral para 
forçar redução da jornada

Representantes das centrais sindicais e do Ministério Público do 
Trabalho (MPT) reuniram-se com o presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), Vicente Cândido (PT-SP), no último dia 10/06 e 
reforçaram a necessidade de aproveitar o ano eleitoral para acelerar a 
tramitação da pauta da classe trabalhadora no Congresso.

Como ocorreu em maio deste ano em plenária na Câmara, a 
comissão voltou a defender como prioridade a aprovação da Proposta de 
Emenda à Constituição (PEC) 231/95, que trata da redução da jornada de 
trabalho para 40 horas semanais sem redução de salário, há 19 anos 
barrada no Congresso Nacional pela bancada patronal. O texto cobra 
também o aumento do adicional de horas extras de 50% para 75%.

Para isso, a comissão atuará em duas frentes: pressionará os deputados logo no início de julho 
para que assinem um requerimento de urgência para tramitação do projeto e acompanhará a proposta 
nas subcomissões.

Defensor da proposta de redução de jornada e articulador do debate no Congresso, o deputado 
Vicente Cândido ressaltou que seria possível até mesmo discutir uma redução escalonada de olho na 
melhoria das condições de trabalho no país. O estudo do Dieese também demonstra que a redução da 
jornada será capaz de gerar 2,5 milhões de novos postos de trabalho.
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